
 PREFEITURA MUNICIPAL
 DE LAURO DE FREITAS

DECRETO S/Nº /2020 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA:

Art. 1º Fica a Sra. Marizete Andrade nomeada no cargo em comissão de 

Gerência de Divisão, Símbolo CGD-3, na estrutura da Secretaria Municipal de Educação, em 

substituição a servidora Geisirlane Oliveira dos Santos Daltro. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 01 de junho de 2020. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

Ailton Florêncio dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

André Marter Primo
Secretário Municipal de Governo  

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HGMMKJKWZG1YUMAHPBVTBQ

Segunda-feira
1 de Junho de 2020
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 PREFEITURA MUNICIPAL
 DE LAURO DE FREITAS

DECRETO S/Nº /2020 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA:

Art. 1º Fica a Sra. Cristiane Barbosa de Santana nomeada no cargo em 

comissão de Chefia de Setor, Símbolo CCS-1, na estrutura da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 01 de junho de 2020. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

Ailton Florêncio dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

André Marter Primo
Secretário Municipal de Governo  

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HGMMKJKWZG1YUMAHPBVTBQ

Segunda-feira
1 de Junho de 2020
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 PREFEITURA MUNICIPAL
 DE LAURO DE FREITAS

DECRETO S/Nº /2020 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA:

Art. 1º Fica o Sr. Ariovaldo José dos Santos exonerado do cargo em 

comissão de Vice Diretor Escolar, Símbolo VD-4, na estrutura da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 01 de junho de 2020. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

Ailton Florêncio dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

André Marter Primo
Secretário Municipal de Governo  

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HGMMKJKWZG1YUMAHPBVTBQ

Segunda-feira
1 de Junho de 2020
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 PREFEITURA MUNICIPAL
 DE LAURO DE FREITAS

DECRETO S/Nº /2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Art. 1º Tornar sem efeito a exoneração no decreto S/Nº/2020, publicado 

em 15 de abril de 2020, em nome da Sra. Cacilda Alves Silva Pereira, na estrutura da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 29 de maio de 2020. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

Ailton Florêncio dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

André Marter Primo 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HGMMKJKWZG1YUMAHPBVTBQ

Segunda-feira
1 de Junho de 2020
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 PREFEITURA MUNICIPAL
 DE LAURO DE FREITAS

DECRETO S/Nº /2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Art. 1º Tornar sem efeito a exoneração no decreto S/Nº/2020, publicado 

em 15 de abril de 2020, em nome do Sr. Bonifácio Araujo Guimarães, na estrutura da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 29 de maio de 2020. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

Ailton Florêncio dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

André Marter Primo 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HGMMKJKWZG1YUMAHPBVTBQ

Segunda-feira
1 de Junho de 2020
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 PREFEITURA MUNICIPAL
 DE LAURO DE FREITAS

DECRETO S/Nº /2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Art. 1º Tornar sem efeito a exoneração no decreto S/Nº/2020, publicado 

em 22 de maio de 2020, em nome da Sra. Valquiria Santana Menezes, na estrutura da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 29 de maio de 2020. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

Ailton Florêncio dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

André Marter Primo 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HGMMKJKWZG1YUMAHPBVTBQ

Segunda-feira
1 de Junho de 2020
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